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Edu-

RESOLVE:

IFIES - R-B2

em
eon-

0 CONSELHO PE ENSINO E PESQUISA VA UNIVERSIVAVE EEVERAL VO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, especi- 
almente as contidas no inciso III do Artigo 25 do Estatuto da UFES;

(4ete);
cLcicZ-

Zulí. 2? - 0 aluno que. concCuZ^ cu disciplinas e atividades 
dãileas que compõem o currículo mínimo obrigatório do Curso de. 
em Educação da UFES, fará jus ao Certificado de Especialização na 
área de concentração, obedecidos os seguintes critérios:

a) tiver obtido uma média global Igual ou superior a 7,0
b) tiver completado um mínimo de 60 [sessenta) horas em 

plinas didático-pedagÕgleas.

Ari. 1° - Os alunos que não eonclucra-n o Curso de Mestrado 
Educação farão jus ao Certificado de Especialização na sua área de 
centsiação, quando atendeten ãs condições especificadas nesta Resolução.

aca-
UestAado

sua

ESTABELECE N0R1ÁAS PARA CONCESSÃO VE 
CERTIFICAVOS VE ESPECIALIZAÇÃO ÃQUE- 
LES QUE NÃO CONCLUÍRAM SEUS CURSOS 
VE MESTRAVO EM EVUCAÇÃO NA UFES.

DO ESFfRITO SANTOUNIVERSIDADE FEDERAL

do CFE em seus

CONSIVERANVO a Resolução nQ 04/35 do Conselho Unlvetsltãnlo que 
aprovou a Regulamento de Pás-Graduação da UFES;

CONSIVERANVO as Resoluçõeí nQs. 14/77 e
Artigos 6°.s; e

CONSIVERANVO, ainda, o Parecer da Comissão de Ensino e Extensão, 
constante do Processo nÇ 3.399/86-54 - Programa de PÕs-Graduação em 
cação,



r

Atit. 4Ç - Revogam-ée cu> dt6poòd.çõe& em eontAÕAÃxi.

SALA VAS SESSÕES, FEVEREIRO04 VE 1987.OE

7

A>tt. 3Q - 0 CeAtd^dcado de que tAata. ci>ta Reòotução òomente pode
ria &QA. con^eArido ojoí> aJLu.no& que td.veA.em e^gotadoò todoi oi pnxizoó a. que 
têm cLútetto paAa. eonetuáão do CufLóo de ÍÁeAtAado em Educação.
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